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Dispõe sobre a preservação do Patrimônio Cultural
e Natural do Município de Linhares, e dá outras
providências.

CAPITULO I

DAS DEFINIÇÕES

Artigo 1° A preservação do patrimônio cultural do Município de Linhares é dever de
todos os seus cidadãos.

Parágrafo único - O Poder Público Municipal dispensará proteção especial ao
patrimônio cultural do município, segundo os preceitos desta Lei e de sua
regulamentação.

Artigo 2° O Patrimônio Cultural do Município de Linhares é constituído pela paisagem
natural característica, por bens móveis ou imóveis, de natureza material ou imaterial,
tombados preferencialmente em conjimto, existentes em seu território e cuja
preservação seja de interesse público.

Artigo 3° O município procederá ao tombamento dos bens que constituem o seu acervo
cultural, segundo os procedimentos e regulamentos desta lei, através do COMCL -
Conselho Municipal de Cultura de Linhares.

Artigo 4° Fica instituído o Livro do Tombo Municipal, destinado à inscrição dos bens
que o COMCL considerar de interesse de preservação do município e o Livro de
Registro do Patrimônio Imaterial ou Intangível, destinado a registrar os sab^,es,
celebrações, formas de expressão, e outras manifestações intangíveis de don^nio
público.
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CAPITULO II
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Artigo 5° Para inscrição em qualquer dos Livros do Tombo será instaurado o processo
que se inicia por iniciativa:

1) de qualquer pessoa física ou jurídica legalmente constituída;

2) de entidades organizadas;

3) da Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente.

§ 1° - Caberá a Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente a tarefa de instruir o
processo de tombamento para posterior apreciação e votação.

§ 2° - O requerimento de solicitação de tombamento será dirigido a Secretaria
Municipal de Cultura ou seu equivalente e será protocolado no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal.

Artigo 6° O Conselho Municipal de Cultura poderá propor o tombamento de bens
móveis e imóveis já tombados pelo Estado e/ou pela União.

Artigo 7° Os requerimentos de que trata o § 2° do Art. 5° poderão ser indeferidos pelo
Conselho Municipal de Cultura com fundamento em parecer técnico, caso em que
caberá recurso a Secretaria Municipal de Cultura.

Artigo 8° Sendo o requerimento para tombamento, solicitado por qualquer uma das
iniciativas descritas no Art. 5°, deferido, o proprietário será notificado pelo Correio,
através de aviso de recebimento (A.R.), para, no prazo de 20 (vinte) dias, se assim o
quiser, oferecer impugnação.

Parágrafo único - Quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontra
o proprietário, a notificação far-se-á por edital, publicado uma vez no Diário Oficial e,
pelo menos, duas vezes em jornal de circulação diária no município.

Artigo 9° Todo o tombamento levará em conta o entorno, que deverá estar clar^ai^ente
delimitado, e a paisagem natural na qual o bem estiver inserido.
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Parágrafo único - Esta situação deverá ter suas questões ambientais eonsideradas, tais
eomo o trânsito de veíeulos (emissão de gases poluentes, trepidação etc.),
estacionamentos, coleta de resíduos etc.

Artigo 10 Instaurado o processo de tombamento ou o inventário dos bens de interesse
de preservação, passam a incidir sobre o bem as limitações ou restrições administrativas
próprias do regime de preservação de bem tombado, até a decisão final.

Artigo 11 Decorrido o prazo determinado no Artigo 8°, havendo ou não impugnação, o
processo será encaminhado ao Conselho Municipal de Cultura para julgamento.

Artigo 12 O COMCL poderá solicitar a Secretaria Municipal da Cultura ou seu
equivalente, novos estudos, pareeeres, vistorias ou qualquer medida que julgue
necessária para melhor orientar o julgamento.

Parágrafo único - O prazo final para julgamento, a partir da data de entrada do
processo no COMCL, será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta), se
necessárias medidas externas.

Artigo 13 A sessão de julgamento será pública e poderá ser concedida a palavra a
qualquer pessoa física ou jurídica que queira se manifestar, a critério do COMCL.

Artigo 14 Na decisão do COMCL que determinar o tombamento, deverá constar:

1) Descrição detalhada e documentação do bem.

2) Fundamentação das earaeterístieas pelas quais o bem será incluído no Livro do
Tombo, ou Livro de Registro.

3) Definição e delimitação da preservação e os parâmetros de futuras intervenções: para
o bem natural, um Plano de Manejo, e para o bem arquitetônico, um Plano de Uso,
e utilizações.

4) As limitações impostas ao entorno e à paisagem do bem tombado, quando necessário.

5) No caso de bens móveis, os procedimentos que deverão instruir a sua saída do
Município.

6) No caso de tombamento de coleção de bens, relação das peças componentes da
coleção e definição de medidas que garantam sua integridade.

Artigo 15 A decisão do COMCL que determina a inscrição definitiva do bem no Livro
do Tombo ou Livro de Registro será publicada no Diário Oficial, oficiada, quando for o
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caso, ao Registro de Imóveis para os bens imóveis e ao Registro de Títulos e
Documentos para os bens móveis.

Artigo 16 Se a decisão do COMCL for contrária ao tombamento, imediatamente serão
suspensas as limitações impostas pelo Artigo 14 da presente lei.

CAPÍTULO III

DA PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS TOMBADOS

Artigo 17 Cabe ao proprietário do bem tombado a proteção e conservação do mesmo.

Artigo 18 As Secretarias Munieipais e demais órgãos da Administração Públiea Direta
ou Indireta, deverão ser notifieados dos tombamentos e, no caso de concessão de
licenças, alvarás e outras autorizações para eonstrução, reforma e utilização,
desmembramento de terrenos, poda ou derrubadas de espécies vegetais, deverão
consultar a Secretaria Municipal da Cultura ou seu equivalente antes de qualquer
deliberação, respeitando ainda as respectivas áreas envoltórias.

Artigo 19 Cabe ao poder público municipal a instituição de incentivos legais que
estimulem o proprietário ao cumprimento do Artigo 17 e aqueles que vierem a ser
instituídos mediante a edição desta lei.

Artigo 20 O bem tombado não poderá ser descaracterizado.

§ 1° - A restauração, reparação ou adequação do bem tombado, somente poderá ser feita
em cumprimento aos parâmetros estabelecidos na decisão do COMC, cabendo a
Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente a conveniente orientação e
acompanhamento de sua execução.

§ 2° - Havendo dúvidas em relação às prescrições do COMCL, haverá novo
pronuneiamento que, em caso de urgência, poderá ser feito, ad referendum, pela
Seeretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente.

Artigo 21 As construções, demolições, paisagismo, no entorno ou paisagem do bem
tombado deverão seguir as restrições impostas por ocasião dó tombamento. Em caso de
dúvida ou omissão deverá ser ouvido o COMCL.

Artigo 22 Ouvido o COMCL, ou a Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente,
poderá determinar ao proprietário a execução de obras impreseindíveis à conservação
do bem tombado, fixando prazo para o seu início e término.
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§ 1° - Este ato do COMCL e da Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente será
de ofício, em função da fiscalização que lhe compete ou por solicitação de qualquer
cidadão.

§ 2° - Se o órgão municipal não determinar as obras solicitadas por qualquer cidadão, no
prazo de 30 (trinta) dias, caberá recurso ao COMCL que avaliará a sua efetiva
necessidade e decidirá sobre a determinação, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 3° - As obras de que trata este artigo poderão ser dispensadas de pagamento se o
proprietário não puder fazê-lo sem comprometer o próprio sustento e não tiver outro
imóvel além do tombado.

Artigo 23 Não cumprindo, o proprietário do bem tombado, o prazo fixado para início
das obras recomendadas, a Prefeitura Municipal as executará, lançando em dívida ativa
o montante expendido, salvo em caso de comprovada incapacidade financeira do
proprietário.

Artigo 24 O Poder Público Municipal, ouvido o Conselho Municipal de Cultural,
poderá reduzir o IPTU e outros impostos municipais dos bens tombados, sempre que
seja indispensável à manutenção do bem, de acordo com a regulamentação deste artigo.

Artigo 25 O Poder Público Municipal poderá se manifestar quanto ao uso do bem
tombado, de sua vizinhança e da paisagem, quando houver risco de dano, ainda que
importe em cassação de alvarás.

Artigo 26 No caso de extravio ou furto do bem tombado, o proprietário deverá dar
conhecimento do fato ao COMCL no prazo de 48 horas, sob pena de não o fazendo
incidir multa pré-definida pela Administração Municipal quanto ao valor do bem
tombado.

Artigo 27 O deslocamento ou transferência de propriedade do bem móvel tombado
deverá ser comunicado a Secretaria Municipal de Cultura ou seu equivalente, pelo
proprietário, possuidor, adquirente ou interessado.

Parágrafo único - Qualquer venda judicial de bem tombado deverá ser autorizada pelo
município, cabendo a este o direito de preferência.

CAPITULO IV

DAS PENALIDADES
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Artigo 28 A infração a qualquer dispositivo da presente Lei e se houver como
conseqüência demolição, destruição ou mutilação do bem tombado, implicará em multa.

Parágrafo único - A aplicação da multa não desobriga a conservação e/ou a restauração
do bem tombado.

Artigo 29 As multas terão seus valores fixados através de decreto regulamentar,
conforme a gravidade da infração, e serão fiscalizadas pelo Executivo Municipal,
devendo o montante ser recolhido à Fazenda Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias
da notificação, ou no mesmo prazo ser interposto recurso ao COMCL.

Artigo 30 Todas as obras e coisas construídas ou colocadas em desacordo com os
parâmetros estabelecidos no tombamento ou sem observação da ambientação ou
visualização do bem tombado, deverão ser demolidas ou retiradas.

Parágrafo único - Se o responsável não o fizer no prazo determinado pela Secretaria
Municipal de Cultura ou seu equivalente, o Poder Público o fará e será ressarcido pelo
responsável.

Artigo 31 Todo aquele que, por ação ou omissão, causar dano ao bem tombado
responderá pelos custos de restauração ou reconstrução e por perdas e danos, sem
prejuízo da responsabilidade criminal, feita a comunicação ao Ministério Público, com o
envio de documentos, para os casos das infrações previstas.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 32 O Poder Público Municipal procederá a regulamentação da presente lei,
naquilo que for necessário, no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Artigo 33 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito J^to, aos sete dias do mês de outubro do ano dois mil e quinze.

Df.pardia
^reador
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JUSTIFICATIVA

Ao tratar as justificativas pretendidas nesta proposta busquei o saber da doutora
Marlusse Pestana Daher, promotora de Justiça no Espírito Santo, radialista, jornalista,
escritora, especialista em Direito Penal e Proeessual Penal, membro da Aeademia
Feminina Espírito Santense de Letras, ex-dirigente do Centro de Apoio Operaeional às
Promotorias do Meio Ambiente e do Patrimônio Histórieo.

Ela menciona que esse assunto muito se ouve falar, mas que tanto quanto, se conhece
poueo.

Relata quanto à legislação pretendida, citando que a mesma vem ao eneontro do
Decreto-lei n° 25, de 30 de novembro de 1937 e da Lei n° 3.924, de 26 de julho de 1961.
Mas como naquelas que a precederam, nesta Constituição Federal, temos os soberanos
arts 215 e 216 legitimando-o. No Estado Esp. Santo, o Deereto 626-N de 28 de fevereiro
de 1975.

Desereve o providencial conceito do Departamento do Patrimônio Histórico do
município de São Paulo que publicou:

"Tombamento e Participação Popular", segundo o qual:
"tombamento é um ato administrativo realizado pelo poder
público com o objetivo de preservar, através da aplicação de
legislação específica, bens de valor histórico, cultural,
arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a
população, impedindo que venham a ser destruídos ou
descaracterizados

Ressalta que a eompetêneia para fazer tombamento é da União através do Instituto do
Patrimônio Histórieo e Artístieo Naeional; pelo Governo Estadual, através do Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado do Espírito Santo, pelo Conselho
Estadual de Cultura, criado pela Lei Complementar 6/67 ou. pelas administrações
municinais. utilizando leis específicas ou a legislação federal.

Frisa que, em tese, o tombamento não altera a propriedade de um bem; apenas proíbe
que venha a ser destruído ou descaraeterizado. Logo, um bem tombado não neeessita ser
desapropriado. Desde que continue sendo preservado, não existe qualquer impedimento
para a venda, aluguel ou herança. Caso tenha a intenção de vendê-lo, o proprietário fará
antes, uma eomunieação prévia à instituição que efetuou o tombamento, para que exerça
seu direito preferencial de compra do mesmo.
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Que o Tombamento preserva os bens culturais na medida que impede legalmente a sua
destruição. No caso de bens culturais, preservar não é só a memória coletiva, mas todos
os esforços e recursos já investidos para sua construção. A preservação somente toma-
se visível para todos, quando um bem cultural encontra-se em bom estado de
conservação, propiciando sua plena utilização.

O tombamento deve-se estender ao entorno, aquela área de projeção localizada na
vizinhança, que há de ser delimitada com objetivo de preservar a sua ambiência e
impedir que novos elementos obstruam ou reduzam sua visibilidade. E da competência
do órgão que efetuou o Tombamento estabelecer tais limites e as diretrizes para as
eventuais intervenções nas referidas áreas.

Além disto, como acrescenta o manual referido, não se pode dizer que o Tombamento
de edifícios ou bairros inteiros "congela" a cidade impedindo sua modernização. Ao
contrário. A proteção do patrimônio ambiental urbano está diretamente vinculada à
melhoria da qualidade de vida da população, pois a preservação da memória é uma
demanda social tão importante quanto qualquer outra atendida pelo serviço público.

De acordo com a Carta Magna, tombar não significa cristalizar ou perpetuar edifícios ou
áreas, inviabilizando toda e qualquer obra que venha contribuir para a melhoria da
cidade. Preservação e revitalização são ações que se complementam e juntas podem
valorizar bens que se encontram deteriorados.

O tombamento será voluntário ou compulsório. Voluntário é o que é pedido pelo
próprio proprietário. E não é seletivo, qualquer pessoa física ou jurídica pode solicitar
aos órgãos responsáveis pela preservação, o tombamento de bens culturais e naturais.

Com um requerimento, ocorre a abertura do processo que após aferição técnica
preliminar, é submetido à deliberação dos órgãos responsáveis pela preservação. No
caso de ser aprovada a intenção de proteger um bem cultural ou natural é desde então,
expedida ao seu proprietário, uma Notificação. A partir desta Notificação o bem já se
encontra legalmente protegido contra destruições ou descaracterizações até que seja
tomada a decisão final. O Processo termina com a respectiva inscrição no Livro Tombo
e comunicação formal aos proprietários.

Um imóvel tombado ou em processo de tombamento só pode ser reformado com
aprovação do órgão que efetuou o tombamento. A aprovação depende do nível de
preservação do bem e está sempre vinculada à necessidade de serem mantidas as
características que justificaram o tombamento. Para tanto, a maioria desses órgãos de
preservação fornece gratuitamente aos interessados a orientação indispensável, no
sentido de que executem com êxito, as obras que pretendem, de conservação ou
restauração dos bens tombados.

Mas esta não é a única forma de preservação. Existem outros ramos. O inventário, por
exemplo, é a primeira forma para o reconhecimento da importância dos bens culturais e
ambientais, através do registro de suas características principais, (v. § 1° art 216 CF).
Em nível municipal, são os Planos Diretores que se encarregam de estabelecer formas
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de preservação do patrimônio através do planejamento urbano. Aos municípios,
compete promover o desenvolvimento das cidades sem a destruição do patrimônio.
Podem e devem ainda, criar leis específicas que estabeleçam incentivos à preservação.

Através da ação do Ministério Público, qualquer cidadão pode impedir a destruição ou
descaracterização de um bem de interesse cultuai ou natural, solicitando apoio ao
Promotor de Justiça local. Ele está instruído a promover, com agilidade, a preservação,
acionando os órgãos responsáveis da União, Estado ou Município.

Entretanto, não obstante a importância e relevância de que se reveste a medida, não é o
caso de se aceitar pura e simplesmente o tombamento de um imóvel se este inviabilizar
a propriedade que é direito constitucional. Exatamente por isto, a Carta Maior prevê que
não se excluirá de apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça de direito; (inc.
XXXV art. 5°).

Admitamos uma hipótese. Alguém compra lotes em uma área. A transação é legítima, o
vendedor lhe outorga uma escritura que é devidamente registrada. Quando pensa em
construir, se vê impossibilitado porque lhe foi revelado que a área foi tombada, faz
parte do Parque Tal, que aquela é uma área de preservação permanente.

Aqui, a propriedade (inc. XXII, art. 5° CF) é ferida. Fica inviabilizado o direito. Porque,
mesmo que se possa vender o imóvel tombado, ninguém vai querer comprar, para
depois se ver na mesma condição de não poder dispor dele, de não o poder usar.

Se por um lado, é verdade que o tombamento independe de desapropriação, porque é
um instituto que não fere a propriedade, eis um caso em que a desapropriação se
impunha. O Poder Público não pode transformar o que é meu em bem de todos, às
custas de minha propriedade, do que eu de "boa fé", comprei, paguei, escriturei e
registrei.

Se não podia ser vendido, antes, não podia ser escriturado, depois, registrado, porque o
tabelião e o oficial do registro que têm delegação estatal para dando fé, procederem a
estes atos, tinham obrigação de saber o quê e quando podem e devem proceder
segundo seus ofícios.

É para o bem comum? Precisamos de áreas de preservação? Que seja mantido o
tombamento, mas indenize-se quem de direito. Porque seu direito de uso do que lhe
pertence foi ferido, porque agentes do Estado procederam a atos revestidos das
formalidades legais, porque da parte do poder público é que faltou oposição do óbice
capaz de impedir alguém de não poder dispor do que adquiriu. E, tudo acrescente-se,
após praticar com diversos ônus, segundo a lei, os atos condutores ao direito de
propriedade.

Ou diversamente do que prevê o art. 524 do Código Civil Brasileiro, a lei já não
assegura, ao proprietário, o direito de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê-los
do poder de quem quer injustamente os possua.
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Diante as particularidades previstas no bojo do projeto, e, dos ensinamentos da Doutora
Marlusse, entrego aos Pares a presente matéria à sua apreciação, e ao executivo o
acolhimei^ devido.

Dr.^dia
y^ador.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E CULTURA

PROJETO DE LEI N° 003054/2015

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO
município de linhares, e dá outras
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador JOSÉ ZITENFELD CARDIA visando como determina
sua Ementa, "DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31 e, seguintes da Lei Orgânica Municipal, {yerbis)

Art. 31 - A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou

Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos
na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Estabelece o artigo 180,1 do Regimento Interno da Casa, que as deliberações do
Plenário no que tange ao projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA
ABSOLUTA DE VOTOS dos membros da Câmara, quanto à votação deverá ser
atendido o processo NOMINAL DE VOTAÇÃO, conforme disposto no inciso

ILdo artigo 191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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De tal modo, resta claro que inexiste qualquer óbice legal para a sua aprovação.

Perante o exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
EDUCAÇÃO da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER
FAVORÃVEL à sua APROVAÇÃO, tudo de conformidade com o PARECER
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA desta Edilidade.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmou", aos seis dias do mês de novembro do ano de dois
mil e quinze.

ide

MIRAV

Relator

ON CORREIA

FREIRA DE ALMEIDA
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 003054/2015

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL DO
município de linhares, e dá outras
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador JOSÉ ZITENFELD CARDIA visando como determina sua
Ementa, "DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO
CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida
nos artigos 31 e, seguintes da Lei Orgânica Municipal, (yerbis)

Art 31 - A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou
Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos
na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.
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Estabelece o artigo 180,1 do Regimento Interno da Casa, que as deliberações do
Plenário no que tange ao projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA
ABSOLUTA DE VOTOS dos membros da Câmara, quanto à votação deverá ser

atendido o processo NOMINAL DE VOTAÇÃO, Conforme disposto no inciso
II do artigo 191 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara
Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é
de parecer favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL, tudo em
conformidade com o parecer da PROCURADORIA.

r

E o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quinze.

SILVAC O

ANT'

Presidente

O CA&OS DA CUI
Relator

TEI^IRA

ÍRO joeTcelestrini

Membro
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 003054/2015

\\DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO

PATRIMÔNIO CULTURAL E NATURAL

DO município de linhares, e dá
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo

Municipal, de autoria do vereador JOSÉ ZITENFELD
CARDIA visando como determina sua Ementa,

"DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO
CULTURAL E NATURAL DO MUNICÍPIO DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo

Municipal está inserida nos artigos 31 e, seguinte!
da Lei Orgânica Municipal, {verbis)

Art. 31-A iniciativa das Leis cabe à Mesa^ a

Vereador ou Comissão da Câmara^ ao

Prefeito Municipai e aos cidadãos na forma

e nos casos previstos nesta Lei Orgânica,

OJD

CU
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Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares, após análise e apreciação do Projeto em
destaque, entende que não existe óbice na
tramitação da matéria em epígrafe.

É  o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas
Excelências.

Pienáriíòv ̂ ^Joaquim Caimon", aos cinco dias do mês
de nov/ernbro do^ano de/dois mil e quinze.

EIDE VICHIEL

PPScoradorGêrãl

JOÃO PAUi^ECCO PESSOTTI

Procurador Jurídico

a

c

'Ei

IX

Av. Nogueira da Gama, S/N - (Esquina com a rua José Tesch) - Colina - Linhares - ES - CEP: 29.900-381 - Tei.: (27) 3372-6500 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51


